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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 512701/2020 

CONTRATO N® 091/2020

fi 1

í I+« .
Prefeitura do Município de Iraquara-Ba, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n° 13.922.596/0001-29, com sede nà Rua 
Rosalvo Felix, n° 74, Centro, Iraquara-Ba, neste ato representado pelo prefeito 
municipal, o Sr. Edimário Guilherme de Novais, brasileiro, residente e idomicíliádo à 
Rua Silvio Almeida, N° 07, neste municipio, portador da RG n° 0645466166 - SSF^/BA e 
CPF/MF no 165.958.665-87, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 31.472.249/0001-23, estabelecida na Avenida Governador Bley, n° 186, loja 
24, Centro, Vitória - ES, CEP - 29.010-902, representada por Eduardo Ernesto Bazhuni 
Maia, portador da carteira de identidade n° 113.202 expedida pela OAB/RJ em 
10/11/2010, inscrito no CPF n° 015.615.387-44, e Werley Marques de Oliveira junior, 
portador do RG n® 144.978.555-7 SSP/8A, inscrito no CPF n° 894.731.327-00, 
doravante denominado DETENTOR, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93, 
com âs alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n® 
10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO 003/2020, 
conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro 
de Preços, obedecidas às disposições da Lei n® 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: !

CLÁUSULA I ■ DO OBJETO E DO VALOR
1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e 
eventual aquisição de móveis Escolares e Conjunto refeitório Infantil que serão utilizados 
nas escolas municipais, conforme abaixo:

VALOR
TOTAU ^

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS valor
UNITÁRIO

MARCAUND QNTDITEM

80.400,002.010,00 •DESK/DELTAConjunto refeitório infantil c/8 lugares; Tampo 
da mesa injetado em resina A 
BS bipartido, liso, medindo aproximadamente 
1600 mm x 800 mm x 550 mm (2%+/-),altura da 
borda medindo aproximadamente 30 mm, marca 
do fabricante injetada em alto-relevo e espessura 
minima de 4 mm. Base do tampo formado por 
tubo de aço aproximadamente 25 mm x 25 mm 
em todo perímetro inferior do tampo. Dois pares 
de tubo na vertical oblongo medindo 
aproximadamente 29 mm x 58 mm. espessura 
minima 1,2mm que interliga a base na mesa aos 
pés, Pés formados por tubos 20 mm x 48 mm 
espessura minima de 1,2mm em forma de arco. 
Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo 
as extremidades ou parcialmente, 
desempenhando a função de proteção da pintura 
prevenindo contra ferrugem, medindo
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aproximadamente 154 mm x 54 mm (longa) 
injetada em polipropileno na mesma cor do 
tampo e presa à estrutura por meio de rebite de 
alumínio. Cadeira encosto e assento em resina 
plástica, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico fixado por rebites. Assento com 
medidas mínimas 300 mm x 300 mm, altura 
assento/châo 349 mm. Encosto com medidas 
mínimas 300 mm x 165 mm, marca do fabricante 
em alto-relevo. Base do assento ao encosto 
interligado por tubo oblongo medindo 16 mm x 30 
mm, com espessura mínima 1,2mm. Estrutura 
das colunas formada por dois pares de tubo 
oblongo medindo aproximadamente 16 mm x 30 
mm. espessura minima 1.2 mm. Uma barra 
horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 
aproximadamente 16 mm x 30 mm, espessura 
minima 1.2 mm. fixada entre uma das colunas. 
Base dos pés em tubo oblongo medindo 
aproximadamente 20 mm x 48 mm, espessura 
minima 1.2mm em forma de arco. Sapatas 
calandradas antiderrapantes envolvendo as 
extremidades ou parcialmenle, desempenhando 
a função de proteção da pintura prevenindo 
contra ferrugem, medindo aproximadamente 154 
mm X 53 mm e 97 mm x 53 mm. injetada em 
potipropilenoe presa à estrutura por meio de 
rebite de alumínio. Estrutura na cor branca, 
material polimérico colorido. (Variação do 
material será permitida 5%+/-). Deverá 
apresentar junto á proposta de preçolaudo para 
comprovar a pintura epõxi pó (tubos e chapas) 
utilizadas na fabricação do produto no minimo 
1.300 horas em conformidade com a ABNT NBR 
8094 e ABNT NBR 8095, ambasavaliada 
conforme ABNT NBR 5841 e ABNT NBR ISO 
4628-3; com grau de enferrujamento FO e 
Empolamento DO. Para comprovar a qualidade 
do assento/ encosto cadeira infantil solicitado 
determinação da Resistência à Flexâo em 
Plástico ASTM D 790. Para comprovar a 
qualidade do tampo de mesa conjunto refeitório 
solicitadoresistência a impacto IZOD em 
laboratório credenciado ou acreditado ao 
INMETRO no mínimo 210,00(J/m), segundo 
método ASTM D 256-10, laudo de ensaio deverá 
constar o selo do INMETRO. Identificação do 
polímero (ABS/PP) através do método de 
Identificação do Polímero Base por 
Espectrofotometria de Infravermelho (FTIR - PRI 
638/55).
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TOTAL 80.400.00
1 ‘

Valor total = R$ 80.400,00 (Oitenta mil e quatrocentos reais).

1.2 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA
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acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na présente 
Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total, dé acordo 
com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a 
entrega dos produtos. ,

SsKpfi CEP 46.980-000

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a previsão legal.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n” 8.666/93, alterada pela Lei Federal n" 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Iraquara não será obrigado á contratação, exclusivamente por seu intermédio, dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços n® 003/2020, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. '

11

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo;

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após 0 prazo preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas

^ etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do 
prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato;
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA UI - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1-0 pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a entrega e conferência do 
material entregue, com base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no 
período:

I

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Tesouraria - Secretaria Municipal 
de Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, n° 74, Centro, a nota fiscardo(s) 
produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em 
nome do MUNICÍPIO DE IRAQUARA e conter o número do empenho correspondente:

I (
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3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix, n° 74,|Centrp,";nesta 
cidade, a nota fiscal e/ou fatura do{s) produto(s) entregue(s) de acordo corti o rèspèctivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Iraquara e conter o númerò do 
empenho correspondente

:ii
' i' \ ;

3.3 - Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) emipresa($) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os segMintes 
documentos: ]iii

3.3.1 - prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade:

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); . í
I

i'.'I Vi
A 3.3.3 Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
^ expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a |sétie da

licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;
I

l • l- í :
3.3.4 “ Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pelai Réceita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, éxpedidá: pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua régularidade 
para com a Fazenda Municipal;

; ■

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimentoíder origem à 
aplicação da penalidade.

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório.

i ' .I j

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto: pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, èm viHude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustan^eHtó de 
preços ou correção monetária.

ii'
1 ■ f < . :

3.7 - Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de:0,5% 
(cinco décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção 
monetária pelo índice INPC, pro rata dia.

CLÁUSULA IV - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO '

f
t

■ • »! í
I

n'
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4.1-0 prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em no máximo 
10 (dez) dias. a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem dei fornepimento 
emitidas pelo setor responsável. j<!>
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4.2 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos 
produtos.

4.2.1 - A entrega será feita á Secretaria Solicitante. nos endereços indicados nas ordens 
de fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dó mesmo 
com as exigências do edital.

' I
4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme^ subitem 
4.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais em 
local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eVehtuais 

danos causados a estes.

CEP 46.980-000
U

J

f

4.3 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los,^ o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

44 _ Caso 0 objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado á autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 - No hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retiradó pelo 
fornecedor no prazo de 3 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 3 (três) dias.

4.6 - A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações.

^ 4 7 _ o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

1

fi
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CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES I5.1 - Do Município

5.1.1 - Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2-Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o casó;i 
5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do Contrato: ;*f

jI
5.1.4 - Efetuar o pagamento â contratada no prazo avençado, após a entrega dâ Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria: iN''

r-
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5.1.5 - Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sançãq;

CEP 46.980-000

5.2 - Da Detentora
i ■■

5 2,1 - Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado- deste ^edital 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes.

5.2.3. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contra1|^adã, em 
tudo 0 que se relacionar com o fornecimento. ^ j.

i.' ’
5.2.4 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabãlpistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execuçaO^deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocapte ai^vjnculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabálhistas.Jações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer : tipo de 

demanda.
I

iv ^
5.2.5 - Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte' do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.6 - Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo ifê^ dias 

úteis, após o recebimento desta.

5 2 7 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste,edital; i

5.2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas,,'objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.9 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da 
contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer òutros, ficando 
a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam iyir a ser 
vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis,;trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram.

5.2.10 - A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou ípeésoais
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados.^aind^ que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, af providências 
necessárias para 0 ressarcimento. [

: Kv
5.2.11 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos qgéjforem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. )|

ú.
5.2.12 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMEr^TO

6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Préçõs será 
formalizado pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora,

i-
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: I
í

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da'licitação 
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Pfeços 
N*’003/2020. '

) •

■: I ■
f

) ■ I 1:

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n® 
003/2020 e proposta da empresa, classificada em 1® lugar no certame supra ríumèrâdo.

!. ,"í' i
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa! n® 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n® 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão ôs prirícipios 
gerais de direito.

I

i
."f

CLAUSULA XV - DO FORO

15.1 - As partes elegem oToro da Comarca de Iraquara - BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

1 '■ l
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de

' K ■

t"-
i

duas testemunhas abaixo. '
H:

Iraquara-Ba, 21 de<fe^eiro de 2020.

Editfiaríõ
PrefeitoMginicipal I

l

EDWI EMP^S^^WfMíèo^^^MOBTLIÁRIO EIRELI
rley Marques de Oliveira Junior 

CPF n° 894.731.327-00 
Empresa Detentora da Ata

ví
i

> ■

í.
»•
l
V": uTestemunhas:
:i! \Nome: 

CPF n®
i ■

J4tJ/> yJúM ^ >.4I J-
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CPF
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Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

/
Inscrição: 31.472.249/0001-23
Razão SociaiiEDM empresa distribuidora de mobiliário eireli
Endereço: AV GOVERNADOR BLEY 186 LOJA 24 / CENTRO / VITORIA / ES / 29010-

150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

//
Validade:i7/01/2020 a 15/02/2020

Certificação Número: 2020011709184901211212

Informação obtida em 17/01/2020 09:18:52
#

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

http://www.calxa.gov.br


Prefeitura Municipal de Vitória
Secretaria de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos

Emissão ; 06/01/2020 - 10; 11 h

CNPJ :31472249000123

RAZÃO SOCIAL/NOME; EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional {Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 06/03/2020 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 06/01/2020 às 10:11 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://wvvw.vltoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave;
fb139600-35c8^e83-9cc3-d23698a5936a
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

r

http://wvvw.vltoria.es.gov.br


05/12/2019 https://internet,sefaz.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/impressao,php

Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N° 5001137005

Identificação do Requerente: CNPJ N° 31.472.249/0001-23

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de 
Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública Estadual o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do 
Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n“ 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 05/12/2019, válida até 04/03/2020.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.e.s.gov.hr ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 05 de Dezembro de 2019.

Autenticação eletrônica: 22872.EAE5.0FD18

https;//intemet.sefa2.es.gov.br/agenciavirtual/area_publica/cnd/impressao.php 1/1
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aá 1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
^ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI 
CNPJ: 31.472.249/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFNj.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente coprtDase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:36 do dia 20/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/06/2020.
Código de controle da certidão; 58AD.1D91.2CE7.0899 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
/

Nome: EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 31.472.249/0001-23

Certidão n°: 1808116/2^20 
Expedição: 22/01/2020, às 12:20:11 
Validade: 19/07/2020 
de sua expedição.

y 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EDM empresa distribuidora de mobiliário eireli
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

31.472.24 9/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtOtst.jus.br

http://www.tst.jus.br

